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Requero a meja crn confurmidatle com o Art.102 clo regimento interno desta casa

legislativa. que o Procurador do lVlunicípio" preste informações referente a convocação dos
aprovados no processcl seletivo. 0 mesmo. cieverá enviar a oasa em prazo cle 8 dias úteis um ofício
discriminando todas as i nfonnações necessárias.
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O resultado finai do processo scletii,c foi pubiicado esr 16 de Julho e até o momento a

Adrninistração Municipal não preencireu as vagas com quem cle direito conseguiu atingir a
pontuação por mérito. Deste modo, quersnlos entender o molivo dessa demora, já que o município
demanda de profissionitis com urgência.

Sala das Sessões da Cfunaril Municipal de Japoatã, 02 c1e Agosto de 2023
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